MUNICIPAL DE CACU

~~— O Legislativo Mais Perto de Vocé

COMISSAO DE CONSTITUICAOQ, JUSTICA E REDACAO.

Matéria: Projeto de Lei Ordinéaria n® 06/2024
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
Ementa: Acresce ao Art. 1° da Lei Municipal n°
2577/24, de 19 de janeiro de 2024, a Lei
Complementar Municipal n® 02/2018 e suas
alteracdes e da outras providéncias.

l. RELATORIO

A matéria em analise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa da Chefe do
Poder Executivo Municipal, matéria recebida no dia 06 de fevereiro de 2024, tendo como
objetivo acrescer ao Art. 1° da Lei Municipal n® 2577/24, de 19 de janeiro de 2024, a Lei
Complementar Municipal n® 02/2018 e suas alteracdes e da outras providéncias.

Matéria ja submetida a analise da assessoria juridica desta Casa de Leis, cujo
parecer encontra-se no bojo deste processo.

Desse modo, a presente proposicdo encontra-se nessa Comissao, em
atendimento as normas regimentais que disciplinam sua tramitacéo, estando, portanto, sob a
responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre sua legalidade,
constitucionalidade, légica, técnica legislativa e redagéo gramatical.

E relatério.
1. PARECER

Consoante a dic¢do do artigo 56 da Resolug&o n° 05, de 16 de novembro de 2006
(Regimento Interno da Camara Municipal de Cacu/GO), a matéria ora analisada é de alcada
dessa Comisséao para elaboracéo do respectivo parecer quanto as atribuicdes delegadas pelo
Regimento Interno.

A disposicéo legal que se pretende acrescer no texto do artigo 1° da Lei Municipal
n® 2577/2024, refere-se exclusivamente a insercdo dos servidores publicos de carater
temporario criados pela Lei Complementar n°02/2018, no rol da revisédo geral promovida pela
Lei 2577/2024.

Nota-se da matéria, que ha previsdo de retroacéo dos efeitos da matéria a 1° de
janeiro de 2024, para que ndo haja nenhuma diferenciagdo de aplicacao da revisdo quanto a
data e indice aplicados, os quais devem ter carater universal.

A propositura é adequada a ser aprovada, ante o disposto no Estatuto do Servidor
Pudblico Municipal e na Constituicdo Federal, todavia, considerando que a matéria tal como
editada restou um tanto quanto obscura, necessario se fez esta Relatoria propor Emenda
Modificativa para facilitar a compreensao da norma.

O texto e a redacao da matéria, com observancia a Emenda Modificativa proposta,
obedecem as normas insculpidas na Lei Complementar Federal n® 95/98, de 26 de fevereiro

(64) 3656-1348 | (64) 3656-1442 | (64) 3656-1174 | Acesse: cacu.go.leg.br - sapl.cacu.go.leg.br
Edificio Vicente de Sousa Lima - Rua Tiburcio Siqueira Gama, n° 55 - Setor Morada dos Sonhos - Cacu - Goias - CEP: 75813-000
CNPJ: 24.858.722/0001-40



<~— O Legislativo Mais Perto de Voce

de 1998, sendo que eventuais imperfeicoes devem ser corrigidas na elaboragéo do respectivo
autodgrafo de lei.

Assim, forcoso reconhecer que a matéria, com observancia a Emenda Modificativa
proposta, € amplamente constitucional, legal, lI6gica, regimental, justa, juridica e a técnica de
redacao é adequada ao fim colimado.

1. CONCLUSAO

ISTO POSTO, é certo dizer que a matéria sob a apreciagdo dessa Comissao, com
observancia a Emenda Modificativa proposta, é apropriada a aprovagdo e em razao disso a
Comiss&o de Constituicéo, Justica e Redacao resolve exarar Parecer de forma FAVORAVEL
a tramitacdo e aprovacao da matéria apresentada, por unanimidade de seus membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 19 dias do més de
fevereiro do ano de 2024.
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